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Sessao de 10 de dezembro de 2015

Matéria IPI - CREDITO PRESUMIDO - EXPORTACAO DE PRODUTOS NT (CAFE
CRU)

Recorrente FAZENDA NACIONAL
Interessado EXPORTADORA E IMPORTADORA MARUBENI COLORADO LTDA.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracao: 01/07/1997 a 30/09/1997
IPI. CREDITO PRESUMIDO. EXPORTACAO DE PRODUTO NT.

Nao se considera produtor, para fins fiscais, os estabelecimentos que
confeccionam mercadorias constantes da TIPI com a notacao NT. A condigdo
sine qua non para a frui¢ao do crédito presumido de IPI ¢ ser, para efeitos
legais, produtor de produtos industrializados destinados ao exterior. Nao
comprovada a industrializac¢ao, descabe o beneficio.

Recurso Especial do Procurador Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso especial. A Conselheira Tatiana Midori Migiyama votou pelas
conclusdes.

Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente

Henrique Pinheiro Torres - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres, Tatiana Midori Migiyama, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Demes Brito, Rodrigo da
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 IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO NT.
 Não se considera produtor, para fins fiscais, os estabelecimentos que confeccionam mercadorias constantes da TIPI com a notação NT. A condição sine qua non para a fruição do crédito presumido de IPI é ser, para efeitos legais, produtor de produtos industrializados destinados ao exterior. Não comprovada a industrialização, descabe o benefício.
 Recurso Especial do Procurador Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso especial. A Conselheira Tatiana Midori Migiyama votou pelas conclusões.
 
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente
 
 Henrique Pinheiro Torres - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Tatiana Midori Migiyama, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Demes Brito, Rodrigo da Costa Pôssas, Valcir Gassen, Joel Miyazaki, Vanessa Marini Cecconello, Maria Teresa Martínez López e Carlos Alberto Freitas Barreto.
 . Cuida-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional (fls. 165 a 174), em face do Acórdão nº 204-02.735, de 17 de agosto de 2007, cuja ementa transcreve-se a seguir:
IPI. RESSARCIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI RELATIVO AO PIS/COFINS. INCIDÊNCIA DO IPI. A Lei n° 9.363/96, em seu artigo 1º, estabelece que o requisito para a fruição do direito ao crédito presumido referente ao PIS e a Cofins é a produção e exportação de mercadorias nacionais, sendo irrelevante, se cumpridos estes requisitos, que o produto esteja ou não sujeito ao IPI.
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE PESSOAS FÍSICAS. O art. 1º da Lei n° 9.363/96 não condicionou o gozo do crédito presumido apenas aos insumos adquiridos de pessoas jurídicas, ou seja, contribuintes do PIS e da Cofins, portanto é legítimo o aproveitamento quanto aos insumos adquiridos de pessoas físicas e cooperativas.
IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. Somente integram a base de cálculo do crédito presumido de IPI como ressarcimento das contribuições para o PIS e Cofins as matérias primas, os produtos intermediários e o material de embalagem segundo as definições que lhes dá a legislação do IPI, a teor do art. 3º da Lei n° 9.363/96. A energia elétrica não cumpre os requisitos do Parecer Normativo CST n° 65/79.
TAXA SELIC - NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - Incidindo a Taxa Selic sobre a restituição, nos termos do art. 39, § 4º da Lei n° 9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o ressarcimento uma espécie do gênero restituição, conforme entendimento da Câmara Superior de Recurso Fiscais no Acórdão CSRF/02-0.708, de 04.06.98, além do que, tendo o Decreto n° 2.138/97 tratado restituição o ressarcimento da mesma maneira, a referida Taxa incidirá, também, sobre o ressarcimento.
Recurso provido em parte.
Irresignada, a Fazenda Nacional apresentou recurso especial que versa, exclusivamente, sobre a questão do direito ao crédito presumido de IPI em relação à exportação de produtos não tributados por esse imposto (NT). 
O recurso foi admitido, nos termos do despacho de admissibilidade de fls. 181/182.
Regularmente intimada do acórdão, do recurso especial da Fazenda Nacional e do despacho de admissibilidade desse recurso, a contribuinte deixou transcorrer o prazo regimental em branco.
É o relatório.

 Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, Relator
A teor do relatado, a questão que se apresenta a debate cinge-se à controvérsia a respeito do direito ao crédito presumido de IPI nas exportações de produtos (Café cru não descafeinado em grão), anotado na TIPI como NT.
Esta questão, envolvendo o direito de crédito presumido de IPI, no tocante às aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagens, utilizados na confecção de produtos constantes da Tabela de Incidência do IPI com a notação NT (Não Tributado) destinados à exportação, longe de estar apascentada, tem gerado acirrados debates na doutrina e na jurisprudência. Na Câmara Superior de Recursos Fiscais ora prevalece a posição do Fisco, ora a dos contribuintes, dependendo da composição da Turma.
A meu sentir, a posição mais consentânea com a norma legal é aquela pela exclusão dos valores correspondentes às exportações dos produtos não tributados (NT) pelo IPI, já que, nos termos do caput do art. 1º da Lei 9.363/1996, instituidora desse incentivo fiscal, o crédito é destinado, tão somente, às empresas que satisfaçam, cumulativamente, dentre outras, a duas condições: a) ser produtora; b) ser exportadora. Isso porque os estabelecimentos processadores de produtos NT não são, para efeitos da legislação fiscal, considerados como produtor.
De fato, as sociedades empresárias que fazem produtos não sujeitos ao IPI, de acordo com a legislação fiscal, em relação a eles, não são consideradas como estabelecimentos produtores, pois, a teor do artigo 3º da Lei 4.502/1964, considera-se estabelecimento produtor todo aquêle que industrializar produtos sujeitos ao impôsto. Ora, como é de todos sabido, os produtos constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados � TIPI com a notação NT (Não Tributados) estão fora do campo de incidência desse tributo federal. Por conseguinte, não estão sujeitos ao imposto.
Assim, se nas operações relativas aos produtos não tributados a empresa não é considerada como produtora, não satisfaz, por conseguinte, a uma das condições a que está subordinado o beneficio em apreço, o de ser produtora.
Por outro lado, não se pode perder de vista o escopo desse favor fiscal que é o de alavancar a exportação de produtos elaborados, e não a de produtos primários ou semi-elaborados. Para isso, o legislador concedeu o incentivo apenas aos produtores, aos industriais exportadores. Tanto é verdade, que, afora os produtores exportadores, nenhum outro tipo de empresa foi agraciada com tal benefício, nem mesmo as trading companies, reforçando-se assim, o entendimento de que o favor fiscal em foco destina-se, apenas, aos fabricantes de produtos tributados a serem exportados.
Cabe ainda destacar que, assim como ocorre com o crédito presumido, vários outros incentivos à exportação foram concedidos apenas a produtos tributados pelo IPI (ainda que sujeitos à alíquota zero ou isentos). Como exemplo, pode-se citar o extinto crédito prêmio de IPI conferido industrial exportador, e o direito à manutenção e utilização do crédito referente a insumos empregados na fabricação de produtos exportados. Neste caso, a regra geral é que o benefício alcança apenas a exportação de produtos tributados (sujeitos ao imposto); se se referir a NT, só haverá direito a crédito no caso de produtos relacionados pelo Ministro da Fazenda, como previsto no parágrafo único do artigo 92 do RIPI/1982.
Outro ponto a corroborar o posicionamento aqui defendido é a mudança trazida pela Medida Provisória (MP nº 1.508-16), consistente em incluir-se no campo de incidência do IPI os galináceos abatidos, cortados e embalados, que passaram de NT para alíquota zero. Essa mudança na tributação veio justamente para atender aos anseios dos criadores e exportadores de frangos, que não tinham direito à crédito quando tais produtos eram NT e passaram a usufruir do benefício com a mudança para a alíquota zero.
Diante de todas essas razões, é de se reconhecer que os produtos constante da TIPI como NT não geram crédito presumido de IPI.
Com essas considerações, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial apresentado pela Fazenda Nacional.

Henrique Pinheiro Torres
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Costa Possas, Valcir Gassen, Joel Miyazaki, Vanessa Marini Cecconello, Maria Teresa
Martinez Lopez e Carlos Alberto Freitas Barreto.

Relatorio

Cuida-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional (fls. 165 a
74), cm face do Acordao n°® 204-02.735, de 17 de agosto de 2007, cuja ementa transcreve-se a
SCgulr:

IPI. RESSARCIMENTO. CREDITO PRESUMIDO DE IPI
RELATIVO AO PIS/COFINS. INCIDENCIA DO IPIL A Lei n°
9.363/96, em seu artigo 1° estabelece que o requisito para a
fruicdo do direito ao crédito presumido referente ao PIS e a
Cofins é a produgdo e exportagdo de mercadorias nacionais,
sendo irrelevante, se cumpridos estes requisitos, que o produto
esteja ou ndo sujeito ao IPI.

AQUISICAO DE INSUMOS DE PESSOAS FISICAS. O art. 1°da
Lei n° 9.363/96 ndo condicionou o gozo do crédito presumido
apenas aos insumos adquiridos de pessoas juridicas, ou seja,
contribuintes do PIS e da Cofins, portanto é legitimo o
aproveitamento quanto aos insumos adquiridos de pessoas
fisicas e cooperativas.

IPI. CREDITO PRESUMIDO. Somente integram a base de
calculo do crédito presumido de IPI como ressarcimento das
contribui¢coes para o PIS e Cofins as matérias primas, o0s
produtos intermediarios e o material de embalagem segundo as
defini¢oes que lhes da a legislagdo do IPI, a teor do art. 3° da
Lei n° 9.363/96. A energia elétrica ndo cumpre os requisitos do
Parecer Normativo CST n° 65/79.

TAXA SELIC - NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO -
Incidindo a Taxa Selic sobre a restituicdo, nos termos do art. 39,
§ 4° da Lei n° 9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o
ressarcimento uma espécie do género restituicdo, conforme
entendimento da Camara Superior de Recurso Fiscais no
Acorddo CSRF/02-0.708, de 04.06.98, aléem do que, tendo o
Decreto n° 2.138/97 tratado restituicdo o ressarcimento da
mesma maneira, a referida Taxa incidira, também, sobre o
ressarcimento.

Recurso provido em parte.

Irresignada, a Fazenda Nacional apresentou recurso especial que versa,
exclusivamente, sobre a questdo do direito ao crédito presumido de IPI em relagdo a
exporta¢do de produtos nao tributados por esse imposto (NT).

O recurso foi admitido, nos termos do despacho de admissibilidade de fls.
181/182.
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Regularmente intimada do acérddo, do recurso especial da Fazenda Nacional
e do despacho de admissibilidade desse recurso, a contribuinte deixou transcorrer o prazo
regimental em branco.

E o relatério.

Yoto

Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, Relator

A teor do relatado, a questdio que se apresenta a debate cinge-se a
controvérsia a respeito do direito ao crédito presumido de IPI nas exportagdes de produtos
(Café cru ndo descafeinado em grio), anotado na TIPI como NT.

Esta questdo, envolvendo o direito de crédito presumido de IPI, no tocante as
aquisicoes de matérias-primas, produtos intermediarios e materiais de embalagens, utilizados
na confeccdo de produtos constantes da Tabela de Incidéncia do IPI com a notagdo NT (Nao
Tributado) destinados a exportagdo, longe de estar apascentada, tem gerado acirrados debates
na doutrina e na jurisprudéncia. Na Camara Superior de Recursos Fiscais ora prevalece a
posi¢ao do Fisco, ora a dos contribuintes, dependendo da composi¢ao da Turma.

A meu sentir, a posicdo mais consentdnea com a norma legal ¢ aquela pela
exclusao dos valores correspondentes as exportacdes dos produtos ndo tributados (NT) pelo
IPL, j& que, nos termos do caput do art. 1° da Lei 9.363/1996, instituidora desse incentivo fiscal,
o crédito ¢ destinado, tdo somente, as empresas que satisfacam, cumulativamente, dentre
outras, a duas condicdes: a) ser produtora; b) ser exportadora. Isso porque os
estabelecimentos processadores de produtos NT ndo sdo, para efeitos da legislagao fiscal,
considerados como produtor.

De fato, as sociedades empresarias que fazem produtos ndo sujeitos ao IPI, de
acordo com a legislagdo fiscal, em relagdo a eles, ndo sdo consideradas como estabelecimentos
produtores, pois, a teor do artigo 3° da Lei 4.502/1964, considera-se estabelecimento produtor
todo aquéle que industrializar produtos sujeitos ao imposto. Ora, como ¢ de todos sabido, os
produtos constantes da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados — TIPI
com a notagdo NT (Nao Tributados) estdo fora do campo de incidéncia desse tributo federal.
Por conseguinte, ndo estdo sujeitos ao imposto.

Assim, se nas operagdes relativas aos produtos ndo tributados a empresa ndo
¢ considerada como produtora, nao satisfaz, por conseguinte, a uma das condi¢des a que esta
subordinado o beneficio em aprego, o de ser produtora.

Por outro lado, ndo se pode perder de vista o escopo desse favor fiscal que ¢ o
de alavancar a exportacdo de produtos elaborados, e ndo a de produtos primarios ou semi-
elaborados. Para isso, o legislador concedeu o incentivo apenas aos produtores, aos industriais
exportadores. Tanto ¢ verdade, que, afora os produtores exportadores, nenhum outro tipo de
empresa foi agraciada com tal beneficio, nem mesmo as trading companies, reforcando-se
assim, o entendimento de que o favor fiscal em foco destina-se, apenas, aos fabricantes de
produtos tributados a serem exportados.
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Cabe ainda destacar que, assim como ocorre com o crédito presumido, varios
outros incentivos a exportacdo foram concedidos apenas a produtos tributados pelo IPI (ainda
que sujeitos a aliquota zero ou isentos). Como exemplo, pode-se citar o extinto crédito prémio
de IPI conferido industrial exportador, ¢ o direito & manutengdo e utilizagdo do crédito
referente a insumos empregados na fabricagdo de produtos exportados. Neste caso, a regra
geral ¢ que o beneficio alcanga apenas a exportacdo de produtos tributados (sujeitos ao
imposto); se se referir a NT, s6 havera direito a crédito no caso de produtos relacionados pelo
Ministro da Fazenda, como previsto no paragrafo unico do artigo 92 do RIP1/1982.

Outro ponto a corroborar o posicionamento aqui defendido ¢ a mudanga
trazida pela Medida Provisoria (MP n° 1.508-16), consistente em incluir-se no campo de
incidéncia do IPI os galinaceos abatidos, cortados e embalados, que passaram de NT para
aliquota zero. Essa mudanca na tributacdo veio justamente para atender aos anseios dos
criadores e exportadores de frangos, que ndo tinham direito a crédito quando tais produtos
eram NT e passaram a usufruir do beneficio com a mudanga para a aliquota zero.

Diante de todas essas razdes, ¢ de se reconhecer que os produtos constante da
TIPI como NT nao geram crédito presumido de IPI.

Com essas consideragdes, voto no sentido de dar provimento ao recurso
especial apresentado pela Fazenda Nacional.

Henrique Pinheiro Torres



